
 

 

SENAR - Administração Regional do Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL – 038/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONFECÇÃO PARA ATENDIMENTO DE EVENTOS DE 
CAPACITAÇÃO EM FORMAÇÃO PROFISSIONAL RURAL (FPR) E PROMOÇÃO SOCIAL 

LEVANTADOS PELO PAT PEM 2023. 
 
O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, através de sua Comissão de Licitação, torna 
pública ESCLARECIMENTO III referente ao edital de licitação acima relacionado, 
conforme segue. 
 
Pergunta 01 

Nos pregões passados, já chegamos a atender alguns pedidos onde o chapéu (lote 06) 
era verde musgo, o boné (lote 02) um tom de verde bandeira e a pasta (lote 04) 
também com cor semelhante ao boné, verde bandeira. No presente momento, se 
trata das mesmas cores ou todos os itens serão padronizados em uma só delas? 

Resposta: O pantone do Verde é o 357 C, para os materiais solicitados em verde.  

 

Pergunta 02 

Em relação ao Lote 10 – Estojo Participante, será aceito caneta sem tampa ou sem 
o botão traseiro? 

Resposta: A caneta deve ser conforme a foto do material disponibilizado no Anexo 
VII. Não será aceita caneta sem tampa.  

 

Pergunta 03:  

Em relação ao Lote 10 – Estojo Participante, será aceito caneta com tampa e botão 
traseiro de outra cor que não seja verde, por exemplo amarela, vermelha, preta, 
roxa, etc...? 

Resposta: A caneta deve ser conforme a foto do material disponibilizado no Anexo 
VII. Conforme a foto, a cor da tampa e botão, é verde.   

 

Pergunta 04 

A cláusula 8.2.1, alínea b, do Instrumento Convocatório, estabeleceu que apenas os 
ítens lápis, canetas, borracha e apontador devem ser certificados junto ao 
INMETRO; que régua e estojo não precisariam. Não se trata de erro de digitação 
uma vez que a Portaria 423 do INMETRO determinou que tais produtos devem ser 
certificados na forma de KIT? Ou que pelo menos também sejam apresentados os 
certificados, de forma individual, para todos os ítens que compõem o kit, inclusive 
régua e estojo ? 



 

 

Resposta: Conforme Anexo I, no lote 10 em seu descritivo: “- 01 (uma) régua comum 
de 20 cm, injetada em poliestireno, com graduação em milímetros, com impressão em 
tampografia à 1x0 cor (verde), e com certificação do INMETRO”.  

Portanto, para a régua, também deve ser entregue a certificação do Inmetro.  

O Edital foi retificado, conforme arquivo “Edital Retificado II”.  

Pergunta 05: 

No lote 10 - Estojo Participante, foi respondido em questionamento anterior que será 
aceita a caneta que esteja em conformidade com os requisitos da Portaria n° 
423/2021 do Inmetro, isso significa que será aceita a caneta importada mesmo com 
a descrição em edital de caneta de fabricação nacional? 

Resposta: Será aceita caneta importada, desde que tenha certificação do Inmetro.  
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